
 

 

 

 

 

 

 

 

          PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 92, DE 23 DE MAIO DE 2014. 
 

 
Altera a Lei Municipal nº 4.008, de 27 de 

novembro de 2013, que estima a receita e fixa a 

despesa do Município para exercício financeiro 

de 2014 – Lei Orçamentária Anual de 2014. 
 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

 

         L E I 
 

 

 

  Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no Orçamento de 2014 – Lei 

Municipal nº 4.008, de 27 de novembro de 2013, no valor de R$ 1.050.000,00  ( um 

milhão e cinqüenta mil reais), como segue: 
 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 - FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 365 – Educação Infantil 

Programa de Governo: 0102 –Educação Dente- de - Leite 

Ação (Atividade): 2.103 – Manutenção das Creches 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Recurso: 0031 - FUNDEB 

Valor: R$ 700.000,00 

 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 - FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 365 – Educação Infantil 

Programa de Governo: 0102 –Educação Dente- de - Leite 

Ação (Atividade): 2.033 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Recurso: 0031 - FUNDEB 

Valor: R$ 350.000,00 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

           Parágrafo único. Servirá de recurso para a cobertura do crédito adicional 

especial acima,  a redução das seguintes dotações orçamentárias no valor de R$ 

1.050.000,00  (um milhão e cinquenta mil reais), como segue: 

 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 - FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 –Educando a Gurizada 

Ação (Atividade): 2.131 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Rubrica: 3.3.9.0.46.00.00.00 – Auxílio - Alimentação 

Recurso: 0031 - FUNDEB 

Valor: R$ 106.000,00 

 

 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 - FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 –Educando a Gurizada 

Ação (Projeto): 1.012 – Aquisição de Veículo Escolar 

Rubrica: 4.4.9.0.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Recurso: 0031 - FUNDEB 

Valor: R$ 200.000,00 

 

 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 - FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 –Educando a Gurizada 

Ação (Atividade): 2.131 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Rubrica: 3.3.9.0.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Recurso: 0031 - FUNDEB 

Valor: R$ 150.000,00 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 - FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 365 – Educação Infantil 

Programa de Governo: 0102 –Educação Dente-de-Leite 

Ação (Projeto): 1.105 – Construção, Ampliação e Reforma dos Prédios da Educação 

Rubrica: 4.4.9.0.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

Recurso: 0031 - FUNDEB 

Valor: R$ 594.000,00 

 

 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                Eldorado do Sul, 23 de maio de 2014. 

 

                                           

                                                      

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                        SÉRGIO MUNHOZ                                                              
                                                                                                      Prefeito Municipal 

 

                      

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI  

          Secretária de Administração     Publicada em ___/___/___ 
 

             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº. 094, de 23 de maio de 2014, que: 

“Altera a Lei Municipal nº 4.008, de 27 de novembro de 2013, que estima a receita e 

fixa a despesa do Município para exercício financeiro de 2014 – Lei Orçamentária 

Anual de 2014.” 

 
              O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar a Lei orçamentária 

Anual 2014 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo com a 

finalidade de atender o contrato existente de vagas nas creches municipais.  

 

O referido projeto (Crédito Adicional Suplementar) também tem a 

finalidade de não comprometer o índice de suplementação por redução o qual, nesta 

data, já se encontra em 11%, tendo um limite previsto de 25%, conforme inciso I do 

artigo 4 º da Lei Municipal nº 4.008, de 27 de novembro de 2013, que Estima a Receita 

e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2014 – Lei Orçamentária 

Anual 2014. 

 

Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

              Atenciosamente, 

 

 

                              

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ    
                                                                             Prefeito Municipal     
 

 


